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Fonte: Boletim de Serviço [do] Tribunal Federal de Recursos, n. 13, p. 20-21, 15 jul. 1977. 

 
 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 
 

ORDEM DE SERVIÇO N. 7 DE 4 DE JULHO DE 1977 
 

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL FEDERAL DE 
RECURSOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 
considerando a necessidade de se racionalizar e simplificar o recebimento e 
encaminhamento de processos e correspondência remetidos a este Tribunal, 

 
RESOLVE: 
 
Os processos ou outra correspondência destina dos ao Tribunal Federal 

de Recursos serão entregues à Portaria, que os encaminhará, de imediato, à 
Subsecretaria de Classificação e Autuação de Processos Judiciários, onde serão 
conferidos e recebidos. 

 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.  

 
(a.) JOSÉ PEDROSO 

 
DIRETOR-GERAL 
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